[image: ]
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DsaO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
Data: 5 de agosto de 2020
Horário: 13h30min
Local: https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q
Presidência: Drª. LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais.
Conselheiros Presentes: Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA e Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA.
Representante da AMPPE: Dr. Marcos Carvalho
Secretário: Dr. Petrúcio Aquino
 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos a Presidente do Conselho, em exercício, Drª. Laís Coelho, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quórum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada do Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, que se encontra em reunião de trabalho e o Conselheiro Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório que avisou na sessão passada que não poderia comparecer a esta sessão. Com a correspondente constituição do quórum regimental foi passada a palavra a Presidente em exercício que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: Não houve. II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE: Não houve. III - Aprovação de Ata: Colocado em apreciação o extrato da Ata da 20ª Sessões Ordinárias do CSMP, realizada em 29.7.2020, e respectivo anexo. O Secretário do CSMP, Dr. Petrúcio Aquino, agradeceu os elogios aos servidores do CSMP, registrados na Ata, e ao Presidente da AMPPE, Dr. Marcos Carvalho, pelos elogios a pessoa do Secretário do CSMP, aproveitando para parabenizá-lo pelo excelente trabalho à frente da AMPPE. Como o Conselheiro Dr. Salomão Abdo não estava conseguindo visualizar a Ata, esta foi retirada para apreciação na próxima sessão. IV – Processos apreciados na 17ª Sessão Virtual: A Presidente em exercício registrou, de acordo com § 5º do art. 35 do RI do CSMP, que decorreu o prazo de julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, nos processos da 17ª sessão virtual, realizadas no período de 27 a 31.7.20, cuja relação dos processos foi publicada no D.O. no dia 24.7.20, ressaltando que eventual impedimento de Conselheiro consta no registro do voto do Relator(a). Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação dos votos das referidas sessões virtuais. (Relacionados nos anexos I.I). V – Informações constantes da pauta: V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: SIM 1640.000.119/2020, SIM 2266.000.100/2020, SIM 1891.000.201/2020, SIM 2053.000.135/2020, SIM 2053.000.950/2020, SIM 2053.000.140/2020, SIM 1891.000.095/2020, SIM 1734.000.067/2020, SIM 2029.000.054/2020, SIM 2061.001.453/2020, SIM 2061.001.482/2020, SIM 1867.000.169/2020, SIM 2061.001.514/2020, SIM 2015.000.065/2020, SIM 1891.000.237/2020, SIM 1591.000.014/2020, SIM 2029.000.054/2020, SIM 1734.000.019/2020, SIM 1591.000.015/2020, SIM 1591.000.021/2020, SIM 1591.000.016/2020, SIM 2307.000.059/2020, SIM 1591.000.017/2020, SIM 1591.000.018/2020, SIM 1591.000.019/2020, SIM 1591.000.020/2020, SIM 1591.000.021/2020, SIM 1591.000.023/2020, SIM 2053.001.045/2020, SIM 2053.000.927/2020, SIM 2053.000.938/2020, SIM 2053.001.098/2020, SIM 2053.000.975/2020, SIM 2053.000.905/2020, Auto nº 2016/2186940, Auto nº 2017/2857877, Auto nº 2017/2849637, Auto nº 2018/274776, Auto nº 2019/287993, Auto nº 2020/2770354, Auto nº 2020/105024, Auto nº 2020/2755956, Auto nº 2020/2755955, Auto nº 2020/2755937, Auto nº 2020/1935574, Auto nº 2020/114810, Auto nº 2020/157625, Auto nº 2020/421715, Auto nº 2019/263217, Auto nº 2017/275595, Auto nº 2017/2767803, Auto nº 2017/2755914, SIM 2030.000.010/2020, SIM 1558.000.003/2020, SIM 1734.000.065/2019, SIM 2262.000.036/2020, SIM 1867.000.167/2020 e Auto nº 2020/196581. V.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: Doc. 12668401, Doc. 12668414, Doc. 12668427, Doc. 12668495, Auto nº 2020/160123, Auto nº 2015/1886468, Auto nº 2015/2158696, Auto nº 2015/2157049, Auto nº 2015/2158676, Auto nº 2015/2156881, Auto nº 2015/2157084, Auto nº 2016/2320408, Auto nº 2019/230045, Auto nº 2019/230046, Auto nº 2019/240476, Auto nº 2019/245099, Auto nº 2019/270059 e Auto nº 2019/349921. V.III – Prorrogação de Prazo: Auto nº 2018/237231, Auto nº 2018/234866, Auto nº 2018/234171, Auto nº 2018/236336, Auto nº 2017/2798103, Auto nº 2018/236603, Auto nº 2018/236693, Auto nº 2018/168571, Auto nº 2018/234175, Auto nº 2018/234183, Auto nº 2018/234727, Auto nº 2018/244276, Doc. 12679012, Doc. 12679103, Auto nº 2013/1382654, Auto nº 2018/106246, Auto nº 2018/106176, Auto nº 2018/142497, Auto nº 2018/142689, Auto nº 2018/148846, Auto nº 2018/225685, Auto nº 2015/5120131, Auto nº 2018/270570, Auto nº 2018/1369258, Auto nº 2018/389345, Auto nº 2017/2658982, Auto nº 2017/2695461 e SIM 2291.000.012/2020. V.IV – Declínio de Atribuição: SIM 2030.000.010/2020. V.V - Ação Civil Pública - ACP: Doc. 12693809. V.VI - Suspeição: Req. Eletrônico 269789/2020. V.VII – Recomendação: Auto nº 2020/126163, Auto nº 2020/126163, Auto nº 2020/191799, SIM 1994.000.001.2020, SIM 1677.000.064/2020, SIM 1727.000.002/2020, SIM 2041.000.032/2020 e Auto nº 2020/194676. V.VIII – Processos Julgados em sessões anteriores e que foram publicados com incorreções, nas atas: Nº, Ata/data, Onde consta, Leia-se: 1. 10ª Sessão Ordinária do CSMP – 06/05/2020. Auto: 2019/22170, Auto: 2019/225170. 2. 10ª Sessão Ordinária do CSMP – 06/05/2020. Auto: 2017/268745, Auto: 2017/2687445. 3. 10ª Sessão Ordinária do CSMP – 06/05/2020. Auto: 2018/355690, Auto: 2018/355590. 4. 12ª Sessão Ordinária do CSMP – 20/05/2020. Auto: 2015/2238112, Auto: 2016/2238112. V.IX – Diversos: Auto nº 2020/194992, Auto nº 2020/187676, Auto nº 2020/182925, Auto nº 2020/178702 e Auto nº 2020/178726. VI – Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I): Colocados em apreciação os processos relacionados no anexo I, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação nos termos do voto do(a) relator(a), tendo se declarado impedido o Dr. Alexandre Augusto e Dr. Rinaldo Jorge. (Relacionados no anexo I) A Presidente em exercício parabenizou e agradeceu ao Dr. Marcos Carvalho pelo trabalho à frente da AMPPE. O Presidente da AMPPE, Dr. Marcos Carvalho, convidou a todos para a posse da nova Diretoria da AMPPE, que será transmitida pelo YouTube, e agradeceu o apoio de todos os Órgãos Colegiados aos pleitos da Associação, registrando o trabalho que vem sendo feito pelo CSMP, e agradecendo a todos pelo apoio. A Presidente em exercício registrou as homenagens do Corregedor, Dr. Alexandre Augusto, que lamentou não estar presente neste momento por precisar se ausentar para participar de outra reunião urgente. O Conselheiro Dr. Salomão Abdo parabenizou a gestão do Dr. Marcos Carvalho, agradecendo sua dedicação à entidade e desejou sorte, lembrando a importância do movimento associativo para o MP brasileiro. O Conselheiro Dr. Fernando Falcão parabenizou o Dr. Marcos Carvalho e registrou os enfrentamentos em defesa da Instituição durante a sua gestão. O Conselheiro Dr. Rinaldo Jorge parabenizou o Dr. Marcos Carvalho e a forma imparcial como geriu a Associação, registrando que, o então PGJ, Dr. Paulo Varejão, garantiu assento da AMPPE nos Órgão Colegiados. O Conselheiro Dr. Stanley Correia parabenizou o Dr. Marcos Carvalho e reiterou tudo que foi dito. A Conselheira Drª. Maria Lizandra agradeceu ao Dr. Marcos Carvalho, reiterando o que foi dito, e desejando sorte. O Secretário do CSMP, Dr. Petrúcio Aquino, parabenizou o Dr. Marcos Carvalho pelo trabalho à frente da AMPPE e desejou sorte. O Dr. Marcos Carvalho agradeceu a todos. A Presidente em exercício propôs voto de aplauso ao Dr. Marcos de Carvalho e a toda a Diretoria da Associação pelo trabalho à frente da AMPPE. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou o voto de aplauso proposto, DETERMINANDO A SECRETARIA A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS. A Presidente em exercício agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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